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ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE SANTA CATARINA. LEI 
Nº 6.745, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1985 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR 
N. 28, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1989. LEI COMPLEMENTAR N. 491, DE 20 DE JANEIRO 
DE 2010. PROVIMENTO. VACÂNCIA. DIREITOS E VANTAGENS. DOS DEVERES. DAS 
PROIBIÇÕES. DA ACUMULAÇÃO. DAS RESPONSABILIDADES. DAS PENALIDADES. DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SUA REVISÃO. 

A Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, é a lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Pinhais-PR. Esse estatuto sofreu diversas alterações por leis posteriores, mas os dispositivos trazidos neste 
material já estão devidamente atualizados. Veremos as principais alterações apresentadas pelas Leis Complementares 
nº 28, de 11 de dezembro de 1989; e 491, de 20 de janeiro de 2010.

Outro detalhe que devemos destacar é que referido Estatuto foi publicado em data anterior a promulgação da Consti-
tuição Federal de 1988. Por isso, atente-se com alguns dispositivos que são contrários ao texto da Lei Maior: tais dispositi-
vos podem ser considerados inconstitucionais. 

 Os dispositivos trazidos neste material dizem respeito aos cargos públicos, forma de provimento e vacância, direitos 
e garantias, deveres e responsabilidades e o processo administrativo disciplinar. Evidente que o Estatuto também apre-
senta outros dispositivos fora desses temas. Por isso, é sempre recomendada uma leitura do mesmo, na sua íntegra.

FIQUE ATENTO!
Dada a multiplicidade de leis, em âmbitos diferentes da Federação, é comum o candidato questionar qual 
lei ele deve utilizar para responder questões de provas. Primeiramente, é importante ressaltar que lei fede-
ral não se sobrepõe sobre lei estadual e vice-versa. 
Durante a prova, o candidato deve se ater a o que a pergunta diz. A grande maioria das questões de provas 
delineiam a legislação que deve ser utilizada para responder a questão. Procure por expressões como “nos 
termos da Constituição Federal”, “segundo a Lei nº 8.112/1990”, e “com base no Estatuto dos Servidores 
estaduais...”, entre outros. 

Preliminarmente, o artigo 2º traz conceitos importantes para a referida matéria. Funcionário Público, para os fins 
deste Estatuto, é a pessoa legalmente investida em cargo público criado por lei, de provimento efetivo ou em comissão, 
com denominação, função e vencimento próprios, número certo e pagamento pelo erário estadual.

Os cargos públicos de provimento efetivo serão agrupados em quadros e sua criação obedecerá a planos de clas-
sificação estabelecidos em leis especiais, segundo a hierarquia do serviço e as qualificações profissionais, de modo a 
assegurar a plena mobilidade e progresso funcionais na carreira de funcionário público. 

Entende-se por função de confiança a situação funcional transitória criada por ato administrativo e cometida a fun-
cionário público estadual, mediante livre escolha, para desempenho de atribuições regimentais.

DO PROVIMENTO E VACÂNCIA DOS CARGOS PÚBLICOS

Os cargos em comissão serão providos, por livre nomeação da autoridade competente, dentre pessoas que pos-
suam aptidão profissional e reúnam as condições necessárias à sua investidura, conforme se dispuser em regulamento.

A investidura em cargo público dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, 
prorrogável, uma vez, por igual período (art. 5º, parágrafo único)

O artigo 7º apresenta os requisitos básicos para se candidatar a um cargo público:
I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - idade mínima de 18 (dezoito) anos.

Posse é o ato pelo qual a pessoa é investida em cargo público, aceitando expressamente as atribuições, deveres e 
responsabilidades, com o compromisso de bem servir, formalizado com a assinatura no termo pela autoridade com-
petente e pelo empossado. É a posse o ato que completa a investidura do cargo público. A posse ocorrerá no prazo 
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados da publicação oficial do ato de nomeação (arts. 12 e 14).

Uma vez empossado, deve o servidor entrar em efetivo exercício, embora o Estatuto não apresente um prazo de-
terminado para o servidor entrar em exercício. 

O servidor nomeado para cargo efetivo fica sujeito a um período de estágio probatório de 3 (três) anos de efe-
tivo exercício no cargo para o qual prestou concurso público, com o objetivo de apurar os requisitos necessários à 
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O artigo 168 trata das hipóteses de vacância, isso é, 
dos atos de extinção dos cargos públicos. As hipóteses 
de vacância são: 

I - exoneração e demissão; 
II - promoção e acesso; 
III - transferência e recondução; 
IV - aposentadoria; 
V - falecimento.

Dar-se-á a exoneração a pedido do funcionário ou 
por iniciativa da autoridade, neste caso, quando: I - se 
tratar de cargo em comissão; II - não forem satisfeitas as 
condições do estágio probatório, salvo direito a recon-
dução; III - o funcionário não tomar posse dentro do pra-
zo legal; IV - o funcionário tomar posse em outro cargo 
público, emprego ou função, da Administração Direta ou 
Indireta, salvo as hipóteses de acumulação legal.

A reintegração, que decorrerá de decisão administra-
tiva ou judiciária, é o reingresso do funcionário no serviço 
público, com ressarcimento do vencimento e vantagens 
do cargo. A reintegração, que dependerá de posse (art. 12 
e seguintes), será feita no cargo anteriormente ocupado, 
se extinto, hipótese em que será restabelecido; se houver 
sido transformado, no cargo resultante da transformação.

A reversão é o reingresso no serviço público do fun-
cionário aposentado, quando insubsistentes os motivos 
da aposentadoria por invalidez, ou a pedido, apurada a 
conveniência administrativa em processo regular.

Aproveitamento é o reingresso no serviço público do 
funcionário em disponibilidade (art. 104). Será obrigatório 
o aproveitamento do funcionário estável: a) em cargo de 
natureza e vencimento ou remuneração compatíveis com 
o anteriormente ocupado, respeitada sempre a habilitação 
profissional; b) no cargo restabelecido, ainda que modi-
ficada a sua denominação, ressalvado o direito à opção, 
por outro, desde que o aproveitamento já tenha ocorrido. 
Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a dis-
ponibilidade se o funcionário não tomar posse no prazo 
legal, salvo no caso de doença comprovada em inspeção 
médica, ou de exercício de mandato eletivo, casos em que 
ficará adiada até a cessação do impedimento

DOS DIREITOS, VANTAGENS E AUTORIZAÇÕES

O artigo 42 dispõe sobre a contagem de tempo de 
serviço. O tempo de serviço público prestado à União, Es-
tados, Municípios, Distrito Federal, Territórios e seus órgãos 
de Administração Indireta e Fundações, bem como o tem-
po de exercício de mandato eletivo, é computado integral-
mente para efeito de aposentadoria, disponibilidade e adi-
cional por tempo de serviço. O tempo de serviço público 
estadual verificado à vista dos elementos comprobatórios 
de frequência, observado o disposto no art. 43, será apura-
do em dias e estes convertidos em ano, considerado o ano 
como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Estabilidade é o direito que adquire o funcionário 
nomeado por concurso de não ser exonerado ou demi-
tido, após 02 (dois) anos de tempo de serviço, senão em 
virtude de sentença judicial ou processo disciplinar em 
que se lhe tenha assegurado ampla defesa (art. 47).

Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei. Remunera-
ção é o vencimento do cargo acrescido das vantagens 

confirmação no cargo para o qual foi nomeado (art. 15). 
Serão observados os seguintes requisitos básicos: I - ido-
neidade moral; II - assiduidade e pontualidade; III - disci-
plina; IV - eficiência.

A nomeação é a forma mais comum de provimento em 
cargo público, e será feita em caráter efetivo, quando de-
corrente de concurso público, e em comissão, para cargos 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração (art. 9º).

O início, a suspensão, o reinício e as alterações re-
lativos ao exercício serão registrados no assentamento 
individual do funcionário.

O funcionário terá exercício no órgão em que for lo-
tado. Entende-se por lotação, o número de funcionários 
que deva ter exercício em cada órgão, mediante prévia 
distribuição dos cargos e das funções de confiança inte-
grantes do respectivo quadro (art. 21).

Redistribuição é o deslocamento motivado de car-
go de provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito 
do quadro de pessoal, para outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central 
de pessoal, observados os seguintes requisitos: I - inte-
resse da Administração; II - equivalência de vencimentos; 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; IV 
- vinculação entre os graus de responsabilidade e com-
plexidade das atividades; V - mesmo nível de escolarida-
de, especialidade ou habilitação profissional; e VI - com-
patibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades 
institucionais do órgão ou entidade (art. 32).

Dar-se-á a readaptação funcional quando, não sen-
do possível a transferência, ocorrer modificação do es-
tado físico ou das condições de saúde do funcionário, 
que aconselhe o seu aproveitamento em atribuições di-
ferentes, compatíveis com a sua condição funcional. A 
readaptação não implica em mudança de cargo e terá 
prazo certo de duração, conforme recomendação do ór-
gão médico oficial.

Recondução é a volta do funcionário ao cargo por 
ele anteriormente ocupado, em consequência de reinte-
gração decretada em favor de outrem ou, sendo estável, 
quando inabilitado no estágio probatório em outro car-
go efetivo para o qual tenha sido nomeado, ou, ainda, 
quando for declarada indevida a transferência, a promo-
ção por antiguidade e o acesso.

Haverá substituição nos casos de impedimento de 
ocupante de cargo em comissão ou de função de confian-
ça. A substituição será automática ou dependerá de ato da 
autoridade competente. A substituição será remunerada 
pelo cargo do substituído, salvo se automática, neste caso, 
não excedendo a 10 (dez) dias (art. 38, caput e parágrafos).

A nomeação é a única forma de provimen-
to originário de cargos públicos, pois é a 
forma de provimento em que não se pres-
supõe uma relação pré-existente entre o 
servidor e a Administração. Todas as outras 
formas de provimento são derivadas. 

#FicaDica

.
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e sessenta e cinco) dias, sucessivos, prorrogável por mais 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nas mesmas condi-
ções. Essa licença é concedida com remuneração integral 
até 3 (três) meses, com 2/3 (dois terços) da remuneração, 
se este prazo for estendido até 1 (um) ano e com metade 
da remuneração até o limite máximo de 2 (dois) anos.

A licença para repouso à gestante foi revogada pela 
Lei Complementar 447, de 2009. 

Ao funcionário que for convocado para o serviço 
militar ou outros encargos da segurança nacional, será 
concedida licença, inclusive quando oficial da reserva das 
Forças Armadas, para participação nos estágios previstos 
nos regulamentos militares (art. 72). Ao funcionário de-
sincorporado conceder-se-á prazo não excedente de 30 
(trinta) dias, para que reassuma o exercício

Ao funcionário estável que, por motivo de mudan-
ça compulsória de domicílio do cônjuge ou companhei-
ro (a), esteja impossibilitado de exercer seu cargo, será 
concedida licença sem remuneração, mediante pedido 
devidamente justificado, por dois anos, renovável por 
mais dois anos. Independente do regresso do cônjuge 
ou companheiro (a), o funcionário poderá reassumir o 
exercício a qualquer tempo.

É assegurada ao funcionário licença com remunera-
ção para promoção de sua campanha eleitoral, desde o 
registro oficial de sua candidatura até o dia seguinte ao 
da respectiva eleição 

Ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo 
e estável poderá ser concedida licença para tratamento 
de interesses particulares pelo prazo de até 3 (três) anos, 
renovável 1 (uma) vez, por igual período.

Após cada quinquênio de serviço público estadual, o 
servidor ocupante de cargo de provimento efetivo fará 
jus a uma licença com remuneração, como prêmio, pelo 
período de 3 (três) meses. 

Não confundir a licença prêmio com a licença especial, 
com remuneração, concedida: I – (REVOGADO); II - para 
atender ao menor adotado, em idade pré-escolar, pelo 
prazo de 3 (três) meses; III - para atender, em parte da sua 
jornada de trabalho, ao excepcional sob sua guarda, pelo 
prazo de 1 (um) ano, podendo ser renovada (art. 80).

DIREITO DE PETIÇÃO

Dispõe o artigo 124 que é assegurado ao funcionário 
o direito de requerer ou representar, isso é, de ter seus 
direitos e pretensões defendidas em processo adminis-
trativo justo, sendo garantido defesa técnica, contraditó-
rio e ampla defesa em todos os atos.

O pedido de reconsideração só será cabível quando 
contiver novos argumentos e será sempre dirigido à au-
toridade que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, 
não podendo ser renovado, observados os mesmos pra-
zos do item anterior;

Caberá recurso: a) quando houver pedido de reconsi-
deração ou outro recurso desatendido e, b) quando hou-
ver requerimento, pedido de reconsideração ou outro 
recurso não decidido no prazo legal. 

O recurso será dirigido à autoridade, imediatamente 
superior à que tenha expedido o ato ou proferido a de-
cisão e, sucessivamente, na escala ascendente, às demais 
autoridades, devendo ser decidido no prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias;

pecuniárias permanentes ou temporárias, estabelecidas 
em lei. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens de caráter permanente, é irredutível.

Vantagens pecuniárias são acréscimos ao vencimento 
constituídos em caráter definitivo, a título de adicional, ou 
em caráter transitório ou eventual, a título de gratificação. 
São as indenizações, as gratificações e os adicionais.

O artigo 85 trata das gratificações concedidas aos 
servidores. São elas: I- pelo exercício de função de con-
fiança (§ 1º, art. 3º); II - pela participação em grupos de 
trabalho ou estudo; nas comissões legais; e em órgãos 
de deliberação coletiva (art. 3º); III - pela prestação de 
serviço extraordinário (§ 1º, art. 23); IV - pela ministração 
de aulas em cursos de treinamento; V - pela participação 
em banca examinadora de concurso público; VI - natali-
na; VII - pela prestação de serviços em locais insalubres, 
(VETADO) e com risco de vida; VIII - pelo desempenho de 
atividade especial.

A ajuda de custo ao funcionário que passar a ter 
exercício em nova sede, à conta do Estado, destina-se 
à compensação das despesas de transporte, pessoal e 
familiar, inclusive bagagem e mobiliário. O funcionário 
restituirá a ajuda de custo quanto não se transportar para 
a nova sede nos prazos determinados ou, quando, antes 
de terminada a incumbência, regressar, pedir exoneração 
ou abandonar o cargo. 

Sobre as diárias, ao funcionário que se deslocar tem-
porariamente da respectiva sede, a serviço, conceder-se-
-á o transporte e o pagamento antecipado das diárias a 
título de indenização das despesas de alimentação, esta-
da e deslocamento.

Os benefícios dos servidores não são apenas de na-
tureza econômica. Temos também a concessão de férias, 
licenças, afastamentos, e demais vantagens que devem 
ser analisadas.

Nos termos do artigo 59, o servidor gozará anual-
mente 30 (trinta) dias de férias. É proibido levar à conta 
de férias qualquer falta ao trabalho, sendo proibida a sua 
acumulação. O artigo 59-A, por sua vez, dispõe que será 
pago ao servidor, por ocasião das férias, independente-
mente de solicitação, o acréscimo constitucional de 1/3 
(um terço) da remuneração do período de férias.

O artigo 62 dispõe sobre as licenças. São elas: I - para 
tratamento de saúde; II - por motivo de doença em pessoa 
da família; III - para repouso à gestante; IV - para a presta-
ção do serviço militar obrigatório; V - ao funcionário casa-
do, por mudança de domicílio; VI - para concorrer a cargo 
eletivo previsto na legislação eleitoral; VII - para tratamento 
de interesses particulares; VIII - como prêmio; IX - especial.

Ao funcionário que, por motivo de saúde, esteja im-
possibilitado de exercer o seu cargo, será concedida li-
cença com remuneração, mediante inspeção do órgão 
médico oficial, até 24 (vinte e quatro) meses, prorrogá-
veis por idêntico período, guardado o sigilo médico (arts. 
32, 35 e 110). A licença para tratamento de saúde será 
concedida por iniciativa da Administração Pública ou a 
pedido do funcionário ou de seu representante. 

Ao funcionário que, por motivo de doença do cônjuge, 
parentes ou afins até o segundo grau, ou de pessoa que 
viva sob sua dependência, esteja impossibilitado de exer-
cer o seu cargo, face à indispensabilidade de sua assis-
tência pessoal, será concedida licença até 365 (trezentos 
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